
CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 
CNPJ 11.464.302/0001-37 

PROJETO DE LET Nº 029/2021 

EMENTA: Concede revisão geral aos servidores 

públicos efetivos e comissionados do Poder Legislativo 
Municipal e dá outras providéncias, em conformidade 

com o art. 37, inciso X, da Constituicio Federal € o art. 

3° da Ler Municipal Nº 435/2019. 

Art. 1º - Fica concedida revisio geral anual sobre os valores da remuneração 

dos servidores efetivos e conussionados do quadro de pessoal do Poder 
Legislativo no percentual de 25,23% (vinte ¢ cinco interros ¢ vinle ¢ Ucs 

centésimos por cento) correspondente à variação do Indice de Preço ao 

Consumidor Amplo-IPCA, apurado entre jJanerro de W17 a novembro 

091, com eleitos financeiros a partir de 1° de janeiro de 2022. 

Art. 2°- Fica incorporada a gratificacio de função ao vencimento do servidor 

cfetivo que a partir da vigéncia desta Lei, ocupa função gratificada no servico 

público legislativo municipal, no desempenho de função administrativa, 

desde que atendido o Art. 91 $ 2° Inciso XXII da Lei € drgânmica Municipal. 

Art 3° - As despesas decorrentes da presente lei correrio por conta de 

15 proprias do orcamento do Poder Legislativo. dotagées orçamentár 

Art 4º - E: 
disposições em contrário. 

ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

Tuparetama, 19 de novembro de 2021. 

JUSTIFICATIVA: 
A iniciativa do projeto de lei para a revisio geral anual e para o reajuste da 

remuneragdo (incluídas nesta catcgoria os vencimentos ¢ todas as espécies de 

gratificacées) dos Servidores do  Poder Legislativo Municipal é de 

competéncia do Poder do Legislativo. O tema do reajuste para os servidores 

públicos vem tratado na Constituicao da República ¢ não se confunde com o 

da fixagio de vencimentos para servidores ou mesmo com o da revisão geral 
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anual. Quanto ao Projeto de Lei em análise há que se tratar de forma 
distinta as categorias revisão anual e aumento real. Tem-se que pela revisão 
geral o vencimento do servidor público apenas sofre uma recomposição do 
poder de compra que possuía um ano atrás. Portanto, não se csti aqui 
tratando de fixação, mas de revisão. Porque a redação do inciso X, do art. 
37, contempla expressa previsio de observar-se a miciativa privativa em cada 
caso, tem-se que o Tribunal de Contas do Estado tem posicionamento que 
compete ao Poder Exceutivo a fixação de percentual de reajuste para os seus 
servidores municípais, ¢ ao Legislativo aos seus, senão vejamos: 

1. A revisão geral anual aos servidores públicos, direito subjetivo asscgurado 

pelo ant. 37, inciso X, da Constituição Federal, tem por objetivo a 

manutenção do poder aquisitivo da remuneragio quando corroido pelos 

eletos mflaciondrios, cujo percentual deve seguir um indice oficial de 

medida da inflação e ser aplicado indistntamente para todos os scrvidores 

do quadro de pessoal do mesmo poder, anualmente, na data-base 

estabelecida em ler. 

2 O reajuste ou aumento de vencimentos ocorre quando há elevação da 

remuneração acima da inflação, ou seja, acima do percentual da revisão geral 

anual, ou quando se promove modificação na remuneração . para 

determinados cargos fora da data-base. 

3 A iniciativa de lei para revisão geral anual é da competência de cada 

poder, nos termos do ínciso X do art. 37 da Constituição Federal. Assim, a 

revisão geral anual da remuneração dos servidores da Câmara Municipal, se 

atendidos aos preceitos contidos no 29-A, caput ¢ §1°%coAn 37, XI, da 

Constituição Federal, poderá ser realizada por meio de lei de iniciativa do 

Poder Legislativo, sendo aplicado o mesmo índice para servidores e 

vereadores. 

4. É possivel conceder reajuste ou aumento aos servidores e, por ocastião da 

data-base da revisio geral anual, deduzir o percentual ji concedido, desde 

que previsto na lei que conceder o reajuste. Nesse caso, 0 reajuste 

caracterizard antecipação da revisão geral anual. 
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3. A fei que concede a revisio geral anual também pode conceder reajuste 
ou aumento suplementar aos servidores, mas ¢ recomendivel que os dois 
indices  estejam explicitados de forma clara na lei para evitar finturas 

discussées acerca da reposicio das perdas da inflação. Deve-se evitar o 
desvirtuamento dos institutos da Tevisão geral anual’ e do reajuste ou 
aumento, o que pode ocorrer quando se utiliza deste último para 
recomposição da remuncração do servidor em razio da desvalorizagio da 
moeda. Assim, com base no prejulgado acima, o Poder Legislativo apresenta 

o presente projeto de lei para revisar a remuneracio dos Servidores do 
Poder Legislativo, nos termos da Consttuicdo da Republica Federativa do 
Brasil, 

Tuparctama, 19 de novembro de 2021. 

Arla M; ‘ou(‘gome e Souza 

residente 

Vanda Luci€avalcante Silvestre 
Vice-Presidente 

Mbbfenoa 
Maria Luciana Lima Pessoa 

1º Secretária 

rín/jr/ %*m Tumi 

2° Secretirio 
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Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Nº 029/2021 

Ementa: Dispõe sobre a revisio geral anual da 

remuneração dos servidores públicos do Poder 

Legislativo Municipal e dá outras providências. 

O Vereador Sebastião Nunes de Sales, utilizando os termos do Regimento 

Interno desta Casa e da Lei Orgânica do Município, apresenta a seguinte 

Emenda i referida matéria: 

Ast. 1°- Fica adicionado o Parágrafo tinico ao Art. 22 do referido Projeto de 

Lei. 

Art. 2º - Fica incorporada ... 

Parágrafo Unico - A incorporação de gratficações tratada neste artigo 

estende seus efeitos aos servidores do Poder Legislativo aposentados, que 

tenham contribuído para a previdência municipal nos últimos cinco anos, 

com desconto calculado sobre os respectivos adicionais e vantagens 

percebidas no mesmo período. 

Sala das Sessões, 03 de dezembro de 2021. 
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PARECER DA COMISSAO DEJUSTICA E REDACAO 

Projeto de Lei N° 029/2021 

Autora: Mesa Diretora 

Ementa: - Dispoe sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores 

públicos do Poder Legislativo Municipal ¢ di outras providéncias. 

Relatorio: A Comissão em apreciagio a matéria oferece parecer favoravel a 

sua votação na sessão ordindria a ser realizada no dia 06 de dezembro do 

corrente ano. 

Tuparctama, 03 de dezembro de 2021. 

COMISSAO DEJUSTICA E REDACAO: 

fesidente i | 
- 

W/ &7)"11:5 Pessõa 

1 Rélator 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 

Tuparetama — PE CEP 56.760-000 

FONE/FAX (87) 3828 1148 

cmaradevereadores@yahoo.com br

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/61-20240118133534.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

PARECER DA COMISSAQ DE FINANCAS E ORCAMENTO 

Proyeto de Lei N° 029/2021 

Autor: Mesa Diretora 

LEmenta: Dispoe sobre a revisio geral anual da remuneracio dos servidores 

públicos do Poder Legislativo Municipal e dá outras providéncias. 

Relatorio: A Comissio em apreciagdo à matéria oferece parecer favordavel à 

sua votação na sessdo ordindria a ser realizada no dia 06 de dezembro do 

corrente ano. 

Tuparetama, 03 de dezembro de 2021. 

COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO: 

Antonigf Y aluiir Batista Tumi 

Presidente 

/ 
Sebastião Nunes, de Sales 

1º Relator | /7, 

Ê p 

Danilo Aug feira Pereira Nunes 

2º Relator 
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Tuparetama, 08 de dezembro de 2021. 

Oficio Nº 220/2021 

Exmo. Sr. 

Sirvo-me do presente para fazer clente ao Poder Executivo da votação 

do Projeto de Lei Nº 0292021 da autoria da Mesa Dirctora desta Casa que 

rvidores publicos o geral anual da remuneração dos dispoe sobre a rev 

do Poder Legislativo Municipal e dá outras providéncias, aprovado por 

unanimidade com Emenda Aditiva de autoria do Sr. Vereador Sebastiio 

Nunes de Sales na sessio ordinária do dia 06 de dezembro, seguindo para 

sanção ou veto por parte deste Poder. Segue anexo o Decreto Legislativo Nº 

029/2021 com a sua aprovação. 

Sem mais para o momento, reitero protestos de 

estima e consideração. 

Altenciosamente, 

iy n f i 
Mana [Juciana Etma Pessoa 

1º Secretária 

Lxmo. Sr. 

Domingos Sávio da Costa Torres 

Prefeito Constitucional 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 025/2021 

EMENTA: Concede revisão geral aos servidores 
públicos efetivos ¢ comissionados do Poder Legislativo 
Municipal e dá outras providências, em conformidade 
com o art. 37, inciso X, da Constituição Federal e o art. 
3º da Lei Municipal Nº 435/2019. 

Art. 1º - Fica concedida revisão geral anual sobre os valores da remuneração 

dos servidores efetivos e comissionados do quadro de pessoal do Poder 

Legislativo no percentual de 25,23% (vinte e cinco mtetros e vinte e três 
centésimos por cento) correspondente & variação do Índice de Preço ao 

Consumidor Amplo-IPCA, apurado entre janciro de 2017 a novembro 

2021, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2022. 

Art. 2°- Fica incorporada a gratificação de função ao vencimento do servidor 

cfetivo que a partir da vigência desta Lei, ocupa função gratificada no serviço 

público legislativo municipal, no desempenho de função administrativa, 

desde que atendido o Art. 91 § 2º Inciso XXIIH da Lei Orgânica Municipal. 

Parágralo tnico - AÀ incorporação de gratificagoes uatada neste artigo 

estende seus efeitos aos servidores do Poder Legislativo aposentados, que 

tenham contribuido para a previdéncia municipal nos últimos cinco anos, 

com desconto calculado sobre os respectivos adicionais e vantagens 

percebidas no mesmo periodo. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias do orçamento do Poder Legislativo. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Tuparctama, 06 de dezembro de 2021. 
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Presidente 

Vanda Lucia Cavalcante Silvestre 
YVice-Presidente 

Úúm%ímmâ má fyoa 
Marra Luciana Bima Pessoa 

1º Segretária 

I 
mir Batsta Tunú 

2º Secretino 
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